
PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Nº 952 DE 19 DE J UNHO DE 1 . 973. -

•

••AUTORIZA A CRIAÇÃO OA 3' ESCOLA "lJNICI - '
PAL DO PROJ ETO PILOTO PR~-ESCOLAR DA VI
LA VIENENSE . "

o Dr . ANTONIO COODI , Prefe i to IÂJnici pa l de Agudos , Esta do

de são Pa ul o, us ando de s uas atribuições l egais ,

FAZ SABER que , a Câmara Munic ipal ap rovou e Ele sanc i o-

na e promul ga , a seguint e Lei :

Art . l º - Fica criada , neste Munic ípio de Agudos , a

3! Escola Municipal do Projeto Piloto Pré-Escolar da Vila Vienense .

Art . 2 º - Esta Lei , en t ra r á em vigor, na data da

s ua pU blicação , revogadas às disposições em contrári o .

Pref eitura Municipal de Agudos , 19 de j unho de 1 . 973 . _
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